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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 206, DE 2017.
De autoria do Nobre Deputado Cezinha de Madureira, o projeto em epígrafe tem por escopo proibir a veiculação de propaganda de bebida alcoólica nos espaços reservados à publicidade na Companhia do Metropolitano do Estado de São Paulo – METRÔ e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.  
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 18/04/2017 a 25/04/2017, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Assuntos Metropolitanos para análise, tendo sido designado como relator o Deputado Rogério Santos, que se manifestou contrariamente à aprovação do projeto. Referida manifestação, contudo, foi rejeitada em reunião realizada em 29 de outubro de 2025, ocasião em que foi designada a Deputada Marta Costa para redigir o voto vencedor.

Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Transporte e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relatoria, apreciá-lo quanto aos aspectos previstos no artigo 31, § 8°, do Regimento Interno.
Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a elevada relevância social e de saúde pública do objeto do projeto, que dispõe sobre a proibição de publicidade de bebidas alcoólicas nos espaços reservados à publicidade no Metrô e na CPTM. A preocupação do nobre autor fundamenta-se na proteção prioritária da infância e da juventude, uma vez que milhões de usuários, em sua maioria jovens em deslocamento para o trabalho ou escola, são diariamente expostos a propagandas de produtos alcoólicos nessas estações.
O mérito da proposta reside na necessidade de restringir o marketing que associa o consumo de álcool ao prazer, sucesso e poder, combatendo estímulos que favorecem a ingestão precoce de bebidas entre adolescentes. Ao proibir essa publicidade em ambientes sob gestão estadual, a medida atua preventivamente contra fatores de risco associados ao uso de álcool na adolescência, como a necessidade de aceitação e a busca por novas experiências.
Sob o aspecto regimental, a matéria é de competência desta Assembleia Legislativa e, especificamente, desta Comissão, pois trata diretamente da regulação do uso de espaços publicitários nas dependências da Companhia do Metropolitano e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos. A iniciativa harmoniza-se com os preceitos constitucionais que admitem restrições legais à propaganda comercial de produtos que possam causar danos à saúde.

Diante da significativa contribuição para a saúde pública e do mérito inquestionável de salvaguardar os cidadãos de estímulos nocivos ao bem-estar social, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 206, de 2017. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa com a proteção da cidadania e com a promoção de um ambiente público mais saudável e seguro para todos os paulistas.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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